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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.167 (1)
ORIGEM : ADI - 152737 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO DO SUL
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-
TA R I N A

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA

REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO - CONTEE

A D V. ( A / S ) : SALOMÃO BARROS XIMENES
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉ-

RIO MUNICIPAL DE CURITIBA - SISMMAC
A D V. ( A / S ) : CLÁUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES EM EDUCAÇÃO - CNTE
A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EDUCAÇÃO PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO
- SINDIUPES

A D V. ( A / S ) : JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EDUCAÇÃO DE GOIÁS - SINTEGO
A D V. ( A / S ) : REGINA CLAUDIA DA FONSECA
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA - SINDIFORT
A D V. ( A / S ) : THIAGO CÂMARA LOUREIRO E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação direta quanto ao § 1º do artigo 2º, aos incisos II e III do art. 3º
e ao artigo 8º, todos da Lei nº 11.738/2008, com a ressalva do voto do
Senhor Ministro Gilmar Mendes, que dava interpretação conforme no
sentido de que a referência do piso salarial é a remuneração, e
vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a julgava procedente.
Votou o Presidente. Em seguida, após o voto do Senhor Ministro
Joaquim Barbosa (Relator), que julgava improcedente a ação quanto
ao § 4º do artigo 2º da lei impugnada, no que foi acompanhado pelos
Senhores Ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello
e Ayres Britto, e os votos dos Senhores Ministros Cármen Lúcia,
Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Marco Aurélio, que a julgavam pro-
cedente, foi o julgamento suspenso para aguardar o voto do Senhor
Ministro Cezar Peluso (Presidente), nos termos do parágrafo único do
artigo 23 da Lei nº 9.868/99. O Senhor Ministro Marco Aurélio
suscitou questão de ordem, rejeitada pelo Tribunal, quanto à falta de
quorum para prosseguimento da votação sobre matéria constitucional.
Votou o Presidente. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Au-
sente o Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), em participação
na U.N. Minimum Rules/World Security University, em Belágio, Itália.
Falaram: pelo Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, o Dr.
Ulisses Schwarz Viana, Procurador do Estado; pelo Governador do
Estado de Santa Catarina, o Dr. Esequiel Pires, Procurador do Estado;
pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena
Adams; pelos amici curiae Confederação Nacional dos Trabalhadores
em Educação-CNTE e Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Estabelecimentos de Ensino-CONTEE, respectivamente, o Dr. Ro-
berto de Figueiredo Caldas e o Dr. Salomão Barros Ximenes e, pelo
Ministério Público Federal, a Vice-Procuradora-Geral da República,
Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Presidência do Se-
nhor Ministro Ayres Britto (Vice-Presidente). Plenário, 06.04.2011.

Decisão: Colhido o voto do Presidente, Ministro Cezar Pe-
luso, que julgou procedente a ação relativamente ao § 4º do art. 2º da
Lei 11.738/2008, o Tribunal julgou a ação improcedente, por maioria.
Quanto à eficácia erga omnes e ao efeito vinculante da decisão em
relação ao § 4º do art. 2º da Lei nº 11.738/2008, o Tribunal decidiu
que tais eficácias não se aplicam ao respectivo juízo de improce-
dência, contra os votos dos Senhores Ministros Joaquim Barbosa
(Relator) e Ricardo Lewandowski. Impedido o Senhor Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 27.04.2011.

Secretaria Judiciária
LUCIANA PIRES ZAVALA

Secretária

LEI No 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689,
de 3 de outubro de 1941 - Código de Pro-
cesso Penal, relativos à prisão processual,
fiança, liberdade provisória, demais medi-
das cautelares, e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312,
313, 314, 315, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335,
336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 do Decreto-Lei no

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"TÍTULO IX
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES

E DA LIBERDADE PROVISÓRIA"

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título de-
verão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a inves-
tigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente pre-
vistos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circuns-
tâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.

§ 1o As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente.

§ 2o As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de
ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso da
investigação criminal, por representação da autoridade policial ou
mediante requerimento do Ministério Público.

§ 3o Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de
ineficácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida
cautelar, determinará a intimação da parte contrária, acompa-
nhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, per-
manecendo os autos em juízo.

§ 4o No caso de descumprimento de qualquer das obrigações
impostas, o juiz, de ofício ou mediante requerimento do Mi-
nistério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá subs-
tituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso,
decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).

§ 5o O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la
quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como
voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

§ 6o A prisão preventiva será determinada quando não for ca-
bível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR)

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante
delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade ju-
diciária competente, em decorrência de sentença condenatória
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do pro-
cesso, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.

§ 1o As medidas cautelares previstas neste Título não se
aplicam à infração a que não for isolada, cumulativa ou al-
ternativamente cominada pena privativa de liberdade.

§ 2o A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a
qualquer hora, respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade
do domicílio." (NR)
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